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1. Objetivo

1.1. Definição do procedimento técnico padrão a ser adotado pelas Partes nos casos de reclamações de usuários perante a ANATEL, Juizados Especiais Cíveis (JEC), ou em outros Órgãoes de Defesa do Consumidor, por estes notificados à prestadora de cobilling (local) e/ou à Prestadora de Longa Distância.

2. Descrição do Procedimento TÉCNICO

2.1. Procedimento para atendimento à reclamações feitas aos Órgãos do Consumidor e notificadas diretamente à Prestadora De Longa Distância serão tratados por esta, com o auxílio da  Prestadora do Cobilling, da seguinte forma:

2.1.1. Após o recebimento das notificações pelos órgãos competentes, a Prestadora de Longa Distância verificará se já existe contestação referente ao mesmo débito. 

2.1.2. Caso não exista reclamação preliminar junto à prestadora de co-billing (local) , a contratante do co-billing ( Prestadora de Longa Distância), deverá entrar em contato com a área   de Atendimento da prestadora de cobilling (local) afim de obter as informações necessárias para a análise conjunta da contestação do Usuário (dados da fatura, confirmação sobre eventuais bloqueios, suspensão, etc.).

2.1.3. A solicitação da Prestadora de Longa Distancia deverá ser feita mediante Formulário de Solicitação devidamente preenchido, conforme modelo padrão definido no item 3 deste documento. Este Formulário de Solicitação deverá ser encaminhado pela Prestadora de Longa distância, por e-mail, no prazo máximo de 01 (um) dia útil (com confirmação de recebimento), após o recebimento da reclamação, ofício ou notificação, endereçado aos responsáveis / Pontos de Contato definidos pela Prestadora de Cobilling.

2.1.3.1. O envio deste Formulário de Solicitação indicado no item 2.1.3 acima, bem como o retorno das informações, deverão ocorrer sempre em dias úteis.

2.1.3.1.1. Caso seja detectado problema na transmissão do Formulário de Solicitação por e-mail, o mesmo deverá ser retransmitido por fax.

2.1.3.2. A Prestadora do co-billing (local)  deverá fornecer as informações solicitadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis da solicitação da Prestadora de Longa Distância. 
2.1.3.2.1. Para as Faturas Telefônica emitidas dentro do prazo regulamentar, as quais não tenham sido contestadas no prazo regulamentar, a prestadora de co-billing (local) deverá registrá-la identificando a origem da contestação, conforme Formulário de Solicitação e de acordo com os códigos de contestação padrão e encaminhar via Arquivo de Retorno para a Prestadora de Longa Distância, conforme prazo definido contratualmente. 

2.1.3.2.1.1. Para os casos de exceção, onde as informações sobre as faturas emitidas não estejam mais disponíveis no sistema, o prazo máximo para resposta do Formulário de Solicitação deve ser de 05 (cinco) dias úteis.

2.1.3.2.2. Nos casos de Faturas Telefônica já pagas, com contestação após o prazo regulamentar e sem possibilidade de registro da mesma, caberá a Prestadora de Cobilling apenas o fornecimento das informações solicitadas no Formulário de Solicitação. 

2.1.3.3. Caso a Prestadora de co-billing (local) l não cumpra o prazo acima determinado, deverá assumir as penalidades conforme contrato a ser firmado entre as Partes, ressalvando o atendimento de prazos judiciais.
2.1.4. A Prestadora de Longa Distância fica obrigada a emitir resposta diretamente ao Órgão e o Usuário o resultado da contestação, isentando a responsabilidade de resposta aos órgãos pela prestadora de co-billing (local).

2.2. Procedimento para atendimento à notificações pelas entidades de Defesa do Consulmidor diretamente à Prestadora e co-billing (local) serão tratados por esta, com o auxílio da  Prestadora de Longa Distância, da seguinte forma:

2.2.1. As chamadas contestadas pelos usuários por meio da Anatel, Procons ou JEC serão registradas no sistema de contestação da Prestadora de co-billing (local) , através de codificação específica de acordo com a Tabela de Códigos de Contestação definida pelo Grupo de Cobilling.
2.2.1.1. Tais contestações deverão ser enviadas à Prestadora de Longa Distância, através do formato do Arquivo de Retorno definido pelo Grupo de Cobilling, no prazo definido contratualmente.

2.2.1.1.1. Nos casos de Faturas Telefônica já pagas, com contestação após o prazo regulamentar e sem possibilidade de registro da mesma, caberá a prestadora de co-billing (local) apenas o envio do Formulário de Solicitação. 

2.2.2. A solicitação da Prestadora de co-billing (local) deverá ser feita mediante Formulário de Solicitação devidamente preenchido, conforme modelo padrão definido no item 3 deste documento. Este Formulário de Solicitação deverá ser encaminhado por e-mail, no prazo máximo de 01 (um) dia útil (com confirmação de recebimento), após o recebimento da reclamação, ofício ou notificação, endereçado aos responsáveis / Pontos de Contato definidos pelo Grupo.        

2.2.2.1. O envio do Formulário de Solicitação indicador no item 2.2.2 acima, bem como o retorno das informações, deverão ocorrer sempre em dias úteis.

2.2.2.1.1. Caso seja detectado problema na transmissão do Formulário de Solicitação por e-mail, o mesmo deverá ser retransmitido por fax.

2.2.2.2. A Prestadora de Longa Distância deverá fornecer as informações solicitadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis da solicitação da Prestadora de Cobilling. 

2.2.2.2.1. Para os casos de exceção, onde as informações sobre as faturas emitidas não estejam mais disponíveis no sistema, o prazo máximo para resposta do Formulário de Solicitação deve ser de 05 (cinco) dias úteis.

2.2.2.3. Caso a Prestadora de Longa Distância não cumpra o prazo acima determinado, deverá assumir as penalidades conforme contrato a ser firmado entre as Partes, ressalvando a prevalência de prazos judiciais.
2.2.3. A prestadora de co-billing (Local) fica obrigada a emitir resposta diretamente ao Órgão e o Usuário o resultado da contestação, isentando a responsabilidade de resposta aos órgãos pela prestadora de longa distância.
3. FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO

	NOME DA PRESTADORA DE LONGA DISTANCIA
	NOME DA PRESTADORA LOCAL


	Detalhamento da solicitação

	Nome  do Titular da Linha: 

	Telefone  reclamado: 
	Código DDD:
	UF: 

	Este formulário é de uso exclusivo para elaboração de subsídios de respostas a Órgãos Externos. Fica vedada a utilização de suas informações para outras finalidades.

	Dados da Solicitação:

	Mês de referencia
	Data das chamadas
	Horário:                      Duração da chamada:

	
	
	

	 
	
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	

	
	
	

	
	
	 

	Justificativas  da Solicitação

	

	Nome do Solicitante da Operadora:
	

	Área solicitante:

Telefone:

Matrícula do Solicitante:
	

	Data da Solicitação:
	

	Resposta da Prestadora Local

	Observações:

Campo  a ser preenchido pela Prestadora Local



	Nome:  
	

	Telefone:
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